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COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
ÓRGÃO ESPECIAL 

RESOLUÇÃO Nº 1.904/2024-CPJ, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 
(SEI Nº 29.0001.0086710.2021-21) 

 

 Altera a Resolução nº 676/2011-PGJ/CPJ, de 10 
de janeiro de 2011, que aprovou o Regulamento 
do Concurso Público de Ingresso na Carreira do 
Ministério Público do Estado de São Paulo. 

 

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, por meio de seu ÓRGÃO ESPECIAL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 22, inciso XV, da Lei Complementar nº 

734, de 26 de novembro de 1993; 

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Os §§ 5º, 12 e 13 do art. 4º da Resolução nº 676/2011-CPJ, de 10 de janeiro de 2011, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º. [...] 

§ 5º - Ainda que fundamentada em laudo médico, por ocasião do exame de compatibilidade da 

deficiência com o cargo, a condição de pessoa com deficiência deverá ser apreciada pela junta 

biopsicossocial referida no art. 39, “caput”, deste Regulamento, designados para tal mister que, 

no caso, deverá fundamentar sua divergência, cabendo à Comissão de Concurso decidir.  

 [...] 

§ 12 - A publicação do resultado de cada fase do concurso, inclusive do resultado final, será 

feita em quatro listas, sendo que a primeira conterá a classificação de todos os candidatos em 

lista geral, a segunda, somente a classificação dos candidatos com deficiência, a terceira a 

classificação dos candidatos negros e a quarta a classificação dos candidatos indígenas. 

 § 13 - Na elaboração das listas de classificados nas fases intermediárias, levar-se-á em conta 

o número total de vagas para cada lista, observado o disposto nos artigos 17, §§ 1º a 3º, 20, 

§§ 2º a 5º e 32, parágrafo único, deste Regulamento, também para a composição da lista 

especial.” (NR) 

 

  

Art. 2º. Os §§ 19 e 20 do art. 5º da Resolução nº 676/2011-CPJ, de 10 de janeiro de 2011, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º [...] 
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§ 19 - A publicação do resultado de cada fase do concurso, inclusive do resultado final, será 

feita em quatro listas, sendo que a primeira conterá a classificação de todos os candidatos em 

lista geral, a segunda, somente a classificação dos candidatos com deficiência, a terceira a 

classificação dos candidatos negros e a quarta a classificação dos candidatos indígenas. 

 § 20 - Na elaboração das listas de classificados nas fases intermediárias, levar-se-á em conta 

o número total de vagas para cada lista, observado o disposto nos artigos 17, §§ 1º a 3º, 20, 

§§ 2º a 5º, e 32, parágrafo único, deste Regulamento, também para a composição da lista 

especial.” (NR) 

  

Art. 3º. Fica acrescido o artigo 5º-A na Resolução nº 676/2011-CPJ, de 10 de janeiro de 2011, 

bem como a Seção III-A, intitulada (Dos Candidatos Indígenas), com a seguinte redação: 

 

“SEÇÃO III - A 

DOS CANDIDATOS INDÍGENAS 

Art. 5º-A. Ficam reservados aos candidatos indígenas 3% (três por cento) dos cargos abertos 

em concurso, arredondando-se para o número inteiro seguinte, caso fracionário, o resultado da 

aplicação desse percentual. 

§ 1º - Poderão concorrer às vagas reservadas aos candidatos indígenas aqueles que no ato da 

inscrição se autodeclararem indígenas, conforme o quesito raça utilizado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, independentemente do candidato residir 

ou não em terra indígena. 

§ 2º - O candidato indígena, para se beneficiar da reserva prevista no art. 5º-A do Regulamento 

do Concurso, deve entregar, no prazo de 03 (três) dias contados a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao encerramento das inscrições, cópia do Registro Administrativo de Nascimento 

Étnico de Indígena – RANI, ou, no mesmo prazo, preencher, imprimir, datar, assinar e entregar 

a declaração de pertencimento étnico, também assinada por três integrantes indígenas da 

respectiva etnia, com a finalidade de concorrer à reserva de vagas da lista dos candidatos 

indígenas, conforme disposto no edital. 

§ 3º - Os candidatos indígenas participarão do concurso público em igualdade de condições 

com os demais candidatos, no que respeita ao conteúdo, à avaliação e aos critérios de 

aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima para aprovação 

exigida para todos os demais candidatos, em todas as suas fases. 

§ 4º - Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição 

do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal, na 

hipótese de constatação de declaração ou documento falsos. 

§ 5º - Comprovando-se falsos a declaração ou o documento, o candidato será eliminado do 

concurso e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após 
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procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

§ 6º - A verificação da falsidade da declaração ou do documento de que trata o parágrafo 

anterior poderá ser feita a qualquer tempo por provocação ou por iniciativa da Administração 

Pública. 

§ 7º - O candidato que optar por concorrer às vagas reservadas aos indígenas, ainda que 

aprovado dentro do número de vagas oferecidas à ampla concorrência, submeter-se-á, na 

mesma ocasião do exame de verificação da compatibilidade da deficiência com o exercício das 

atribuições do cargo, previsto no art. 39 deste Regulamento, à avaliação da Comissão de 

Heteroidentificação, que emitirá parecer quanto à veracidade e correção da autodeclaração 

prestada e documento entregue no ato da inscrição preliminar, quanto à condição de indígena. 

§ 8º - A Comissão de Heteroidentificação, designada pela Comissão de Concurso ou pelo 

Procurador-Geral de Justiça se aquela não estiver instalada, será composta por três pessoas 

com conhecimento na área e, sendo o integrante de fora dos quadros do Ministério Público, 

estará ciente de que prestará serviço de relevância pública e não será, em hipótese alguma, 

remunerado. 

§ 9º - A avaliação da Comissão de Heteroidentificação quanto à condição de indígena 

considerará os seguintes aspectos: a) análise da autodeclaração juntada no ato de inscrição 

quanto à condição indígena; b) análise da declaração de pertencimento à comunidade indígena; 

e c) pertencimento etnoterritorial calcado em memória histórica ou linguística ou, ainda, em 

reconhecimento do povo indígena, do qual integra, dentre outros parâmetros para identificação 

étnica. 

§ 10 - O candidato será considerado não enquadrado na condição de indígena quando: a) não 

comparecer perante a Comissão de Heteroidentificação na data designada; b) a maioria dos 

integrantes da Comissão considerar o não atendimento do quesito raça por parte do candidato. 

§ 11 - O candidato não enquadrado na condição de indígena será comunicado do resultado ao 

final da avaliação. 

§ 12 - Caso o candidato não seja enquadrado na condição de indígena, pela Comissão de 

Heteroidentificação, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo, será excluído da lista reservada 

aos indígenas, cabendo, em qualquer hipótese, recurso, no prazo de até dois dias úteis 

contados a partir do primeiro dia útil seguinte à ciência da comunicação ao candidato, que será 

apreciado pela Comissão de Concurso. 

§ 13 - Os candidatos indígenas concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e 

às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

§ 14 - Além da reserva que trata o “caput”, os candidatos indígenas poderão optar por 

concorrerem às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, 

de acordo com a sua classificação no concurso. 
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§ 15 - Os candidatos indígenas aprovados dentro do número de vagas oferecidas para a ampla 

concorrência, em qualquer fase do certame, não integrarão a lista especial e não serão 

computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

§ 16 - A circunstância do candidato ter integrado a lista especial nas fases preliminar ou escrita 

não impede sua aprovação final pela ampla concorrência, na forma do parágrafo anterior, e a 

de não ter integrado a lista especial nas fases preliminar ou escrita não obsta a utilização das 

vagas reservadas quando da publicação final do certame, caso não logre aprovação pela ampla 

concorrência. 

§ 17 - Os candidatos indígenas aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas 

para pessoas com deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, 

deverão manifestar opção por uma delas, presumindo-se, em caso de silêncio, a opção pelas 

vagas destinadas aos indígenas. 

§ 18 - Em caso de desistência ou eliminação de candidato indígena aprovado em vaga 

reservada, a vaga será preenchida pelo candidato indígena posteriormente classificado. 

§ 19 - Na hipótese de não haver candidatos indígenas aprovados em número suficiente para 

que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a 

ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 

classificação no concurso. 

§ 20 - A publicação do resultado de cada fase do concurso, inclusive do resultado final, será 

feita em quatro listas, sendo que a primeira conterá a classificação de todos os candidatos em 

lista geral, a segunda, somente a classificação dos candidatos com deficiência, a terceira 

somente a classificação dos candidatos negros, e a quarta somente a classificação dos 

candidatos indígenas. 

§ 21 - Na elaboração das listas de classificados nas fases intermediárias, levar-se-á em conta 

o número total de vagas para cada lista, observado o disposto nos artigos 17, §§ 1º a 3º, 20, 

§§ 2º a 5º, e 32, parágrafo único, deste Regulamento, também para a composição da lista 

especial.” (AC) 

  

Art. 4º. Os § 3º, 5º, 7º, 10, 13, 14 e 15 do art. 6º da Resolução nº 676/2011-CPJ, de 10 de 

janeiro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º [...] 

§ 3º - Os candidatos, para se beneficiarem da reserva de que cuidam os artigos 4º a 5º-A, deste 

Regulamento, devem, no ato de inscrição preliminar, declarar a natureza e o grau de deficiência 

que apresentam, no caso de candidatos com deficiência, e autodeclararem pretos, pardos ou 

indígenas, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
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Geografia e Estatística – IBGE, no caso de candidatos negros e indígenas, além de atenderem 

as demais exigências dos artigos 4º a 5º-A. 

[...] 

§ 5º - O candidato será dispensado do pagamento da taxa de inscrição se não dispuser de 

condições financeiras para suportá-la, bem como se comprovar a qualidade de doador de 

sangue, conforme previsto na Lei Estadual nº 12.147, de 12 de dezembro de 2005. 

[...] 

§ 7º - O candidato gozará da isenção mediante a juntada de comprovante salarial ou declaração 

para os fins do Imposto de Renda, atuais, ou outro documento idôneo de comprovação de sua 

renda, cuja confidencialidade será preservada, ou ainda de documento expedido por entidade 

coletora, que poderá ser órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por 

Município, que comprove doação de sangue não inferior a 3 (três) vezes em um período de 12 

(doze) meses, contados da data da abertura das inscrições, a serem entregues no prazo de 03 

(três) dias, a partir do primeiro dia útil seguinte ao encerramento das inscrições. 

[...] 

§ 10 - A comprovação da deficiência, o envio do documento do candidato indígena e a 

comprovação da isenção serão feitos nos termos, condições e prazos previstos no § 4º do artigo 

4º, no § 2º do artigo 5º-A e no § 7º deste artigo, respectivamente, mediante entrega dos 

competentes documentos na forma indicada no edital. 

[...] 

§ 13 - Compete à Comissão de Concurso, ou ao Procurador-Geral de Justiça, se aquela ainda 

não estiver composta, decidir sobre as inscrições de candidatos com deficiência, candidatos 

negros, candidatos indígenas e os pedidos de isenção da taxa, cabendo recurso no prazo de 

dois dias úteis, a contar da publicação oficial. 

§ 14 - Será automaticamente eliminado do concurso, em qualquer fase, o candidato que, na 

inscrição, tenha realizado declaração falsa ou utilizado documento material ou ideologicamente 

falso, para a obtenção da isenção de taxa ou utilização de reserva de vaga de pessoa com 

deficiência, negra ou indígena, sem prejuízo das sanções legalmente cabíveis. 

§ 15 - O candidato que não declarar a deficiência ou a condição de pessoa negra ou indígena, 

no ato da inscrição preliminar, e não requerer condições especiais para se submeter às provas, 

não poderá, posteriormente, alegar essa condição para reivindicar qualquer garantia legal ou 

tratamento diferenciado.” (NR) 

  

Art. 5º. Fica acrescido o § 3º-A do art. 6º da Resolução nº 676/2011-CPJ, de 10 de janeiro de 

2011, com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º [...] 
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§ 3º-A. No formulário de inscrição haverá campo próprio para que o candidato confirme a 

declaração de pessoa com deficiência, negra ou indígena.” (AC) 

  

Art. 6º. O § 1º do art. 10 da Resolução nº 676/2011- PGJ/CPJ, de 10 de janeiro de 2011, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 10 (...) 

§ 1º – Para participar de quaisquer das atividades do concurso, o candidato deverá exibir cédula 

de identidade ou documento equivalente, apresentando-se, na prova oral, trajado de forma 

compatível com a tradição forense.” (NR) 

  

Art. 7º. O § 3º do art. 17 da Resolução nº 676/2011-CPJ, de 10 de janeiro de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 17 [...] 

§ 3º - Os candidatos com deficiência e os que se autodeclararem negros ou indígenas serão 

considerados habilitados, em lista específica, se atingirem a nota mínima exigida, de 50% 

(cinquenta por cento), sem prejuízo dos candidatos aprovados na forma do § 1º.” (NR) 

  

Art. 8º. O § 5º do artigo 20 da Resolução nº 676/2011-CPJ, de 10 de janeiro de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 20 [...] 

§ 5º - Os candidatos com deficiência e os que se autodeclararem negros e indígenas serão 

considerados classificados, em lista específica, se atingirem a nota mínima exigida no § 2º, sem 

prejuízo dos candidatos aprovados na forma do § 3º. 

  

Art. 9º. O § 1º do art. 38 da Resolução nº 676/2011-CPJ, de 10 de janeiro de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 38 [...] 

§ 1º - Serão elaboradas 04 (quatro) listas dos candidatos aprovados, na forma do § 12 do artigo 

4º, do § 19 do artigo 5º e do § 20 do artigo 5ª-A, salvo se não houver candidatos com deficiência, 

negros ou indígenas, hipótese em que haverá somente uma lista.” (NR) 

  

Art. 10. O art. 39 da Resolução PGJ-CPJ nº 676/2011, de 10 de janeiro de 2011, passa a ter a 

seguinte redação: 
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“Art. 39 - Os candidatos incluídos na lista especial de pessoas com deficiência deverão 

submeter-se, no prazo de 05 (cinco) dias, contado da publicação prevista no § 3º do art. 38, à 

perícia biopsicossocial para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 

das atribuições do Ministério Público. 

§ 1º - A perícia será realizada pela Equipe Multiprofissional composta por 03 (três) profissionais 

com capacitação específica para prestar o atendimento biopsicossocial à pessoa com 

deficiência, sendo um deles médico. 

§ 2º - A Equipe Multiprofissional referida no § 1º deste artigo será, preferencialmente, composta 

por profissionais integrantes do quadro de servidores do Ministério Público. 

§ 3º - A Equipe Multiprofissional deverá elaborar laudo no prazo de 05 (cinco) dias após o 

exame referido no “caput”. 

§ 4º - A condição de pessoa com deficiência também deverá ser apreciada por ocasião da 

perícia referida no “caput” deste artigo e, caso seja negada em laudo fundamentado, caberá à 

Comissão de Concurso decidir. 

§ 5º - Quando a perícia do Ministério Público concluir pela inaptidão do candidato, no prazo de 

05 (cinco) dias contado da ciência do laudo referido no § 3º deste artigo, constituir-se-á junta 

biopsicossocial para nova inspeção, dela podendo participar profissionais indicados pelo 

interessado. 

§ 6º - A junta biopsicossocial referida no § 5º deste artigo deverá apresentar suas conclusões 

no prazo de 05 (cinco) dias após a realização do exame e de tal decisão não caberá recurso.” 

(NR). 

  

Art. 11. O art. 40 da Resolução nº 676/2011-CPJ, de 10 de janeiro de 2011, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 40 - A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e 

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de 

vagas reservadas a candidatos com deficiência, candidatos negros e candidatos indígenas, 

observado o seguinte cálculo aritmético para fixação da ordem de classificação: 

I – Divide-se o número de cargos a serem providos, consideradas eventuais vagas que surgirem 

no transcorrer do concurso na forma do § 2º, do art. 3º, pelo número de vagas reservadas às 

pessoas com deficiência, às pessoas negras e às pessoas indígenas, desprezado o decimal, a 

fim de se apurar o coeficiente de classificação dos candidatos com deficiência, negros e 

indígenas; 
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II – Este coeficiente de classificação será a colocação do primeiro das Listas Especiais de 

Classificação Final. Esta regra será aplicada sucessivamente até o chamamento de todos os 

candidatos das Listas Especiais.” (NR) 

  

Art. 12. O “caput” do art. 41 da Resolução nº 676/2011-CPJ, de 10 de janeiro de 2011, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 41 - A homologação do concurso ocorrerá após a realização da perícia mencionada no art. 

39 e da avaliação prevista no art. 5º, § 6º, e no art. 5ª-A, § 7º, deste Regulamento, publicando-

se a lista geral e as listas especiais, excluindo-se destas últimas os candidatos com deficiência 

tidos por inaptos na inspeção biopsicossocial, ou cuja condição de pessoa com deficiência 

tenha sido negada, bem como os candidatos não enquadrados na condição de pretos, pardos 

ou indígenas, respectivamente.” (NR) 

  

Art. 13. Fica acrescido o § 11, ao art. 42, da Resolução nº 676/2011-CPJ, de 10 de janeiro de 

2011, com a seguinte redação: 

 

“Art. 42º (...) 

§ 11. A composição da Comissão de Concurso, sempre que existirem Procuradores de Justiça 

candidatos de ambos os gêneros em número suficiente, deverá observar a paridade.” (AC) 

  

Art. 14. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 
Publicado em: DOESP, Caderno Executivo – Seção Atos Normativos, 28 de agosto de 2024.   
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